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PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO N9 2512022 - SEINFRA,

CELEBRADO EM 09 DE MARçO DE2022, ENTRE O MUNrCíplO DE SOBRAL
E A EMPRESA CONSTRUTORA CARNEIRO AZEVEDO LTDA, PARA O FIM
QUE NELE SE DECLARA.

Pelo presente termo de aditivo, o Município de Sobral, através de sua Prefeitura, situada à Rua Viriato de Medeiros,
L25A, Sobral - CE, com CNPJ ne A7.598.63410001-37, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato
representado por seu Secretário da lnfraestrutura o Sr. DAVID MACHADO BASTOS, residente e domiciliado nesta
cidade de Sobral, Estado do Ceará, e a empresa CONSTRUTORA CARNEIRO AZEVEDO LTDA, estabelecída na Cidade
de Sobral, Estado do Ceará, sito à Rua lnácio Rodrigues Lima, ne 17?,Bairro Campo dos Velhos, CEP: 62.030-210,
inscrita no CNPi sob ne 00.080.605/0001-30, aqui denominada de CONTRATADA, neste ato representada por JOSÉ

RANIERE CUSTÓD|O PONTES DE AZEVEDO, brasileiro, casãdo, empresário, portador da Cédula de tdentidade ns
8574861.-85, inscrito no CPF sob o ne 263.L34.563-00, residente e domiciliado na Rua lnácio de Rodrigues Lima, ne
172, CEP:62.030-210, Bairro Campo dos Velhos, Cidade de Sobral, RESOLVEM celebrar este termo aditivo ao
Contrato supramencionado, em conformidade com as disposições contidas na Lei no 8.666193 e suas alterações,
em decorrência da TOMADA DE PREçOS N" 009/2021-SHNFRA/CPI tudo de conformidade com as disposições da
Lei Federal np 8.666/93 e suas alterações, mediante as cláusulas e condições a seguir expressas, que
reciprocamente outorgam e aceítam:

CLÁUSULA PRIMEIRA_ DA FUNDAMENTAÇÃo LEGAT

Fundamenta-se o presente aditivo no Art. 57, § 1e, I e lV, da Lei ns 8.666/93

CLÁUSUIA SEGUNDA - DO OBJETO

O presente aditivo ao contrato supramencionado tem por objetivo prorrogar o prazo de EXECUÇÃO por mais 90

{noventa} dias corridos - iniciando-se dia 15107 /2022 e findando no dia 13/1012022, e o de UGÊNCIA por mais 140
(cento e quarenta) dias corridos - iniciando-se dia 05lA9/2022 e findando no dia 23/01/2023, para CONTRATAçÃO
DE EMPRESA ESPECIALTZADA PARA EXECUçÃO DE CONSTRUçÃO DE DRENAGEM DE ÁCUAS prUVtAlS NO
ENTORNO DA PRAçA DO BATRRO DOM JOSÉ, MUNTCíPIO DE SOBRAL/CE.

CLÁUSULA TERCEIRA - FINAIS

As demais
original, co

ão foram por este termo alterada permanecem como no contrato
s os fins e efeitos de direito.

E, por m o presente Termo de Aditivo em 03 (três)vias de igual teor e
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DIÁRIO OFICIAL DO MLTNICÍprO nn SOBRAL - Ano VI-l{' 138Í1, quarta-feira, l0 de agosto de 2tt22

(Suplente). Att. 2" - Revoguem-se os dispositivos em confilário. Art. 3' - Esta
Portaria entra em r.igor na data de sua publicação. Publique-se. Registre-se.

Çumpra-se, Secretaria da Saúde djr lr{unicípio de Sobral, 10 de agcsto de 2022.
Regina Cé1ia Carvalho da Silva- SECRETARIAMLINICIPAL DA S,AUDE.
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ORD. N(}UE DO \I,UNO .NO/§ERIE \í\'ril DA

SECRETARIA MUNICIPAT DA SAUDE

PORTARIA N' 1262022. Si\{S, DE IO DE ACOS'I'O DI' 2022. DISPÕE
soBRE. A RLCOÀ.iPOSIÇÀO DOS MEMBROS D.,\ (.-O^.,ilSSÀO DE
ACO\4PANHAI,IENTO DO (-']]\ V EN I{J N'' 008 ]U] I .S\,'IS FIIIN,IAt]O
L,NTRE A SF,CRI],:IARIA MT,N]CIP,,\L DA SAI]DE DiI SOARÀI, }- A
.qSSOCIAÇ'ÀO REDIT DE SOLIDARIEDADE POSITIVA - RSP+ E DÁ
OLTTRAS PROVIDENCIAS. A Secretária lt,Íunicipal da Saúrk dc Sobral. Ciesror
clo Sistema N,lunicipal dc SaÍrde, no uso das atribuições que lhe contblem o Art.
l58. da Lei Orgâlica do Município de Sobral. que discorre "sairde é direito de
todos e dever clo Mur.ricípio. garantido neclianrc políricas sociai: r ceonôrniLas
quc visrrn à rcduçào clo risco dc docnça e dc outros a[rayos c ao accsso universa] c
igualitário às açires c seriços pâra sua protnoção, proteção e rccupclaçào", benr
como no art. l l 6 da Lei n" 8.666.'9l, combinado com o art. 3". parágrafo Írnico.
jnciso I da Portari a n' I .014,120 1 0 do À{inistério dr Saúde e Resol uçào n" ó4/.1020-
CllB'CE, c1e 23 de outubro de 2020. COi"SIDERANDO o previsto na Cláusula
Quarta do Convcnio n" 008i2021 . RESOI,VE: Arr. l" , Recompor os raernbros da
[,1:rrnissão dr Acompanhanrento do Conr.ônio n" 00ii,'2021-SN1S. frrmado cntrc a
Sccrctaria da Saúdc do IVlunicipio dc Solrral e a Associaçào Redc Dc
Sol idariedadc Posirir.a - llS P-.: I - íl epresenrando a Sccretaria da Saúde dc Sobral:
N,laria da Corceiçào AIv,:s (Tituiar) e L-laudia Ailiarae Casto Gurgei{'Suplente)lil
- Representando a Associação Rede De Solidariedatle Posiriva - RSP+: Antônio
Diego Carvalho da Silva, {Titu1ar1 c Valdersa Sampaio Pinto Moreira, (Suplcntel:
{11 - Representando o C-'onselho Municipal cle Saüde dc Sobral: I{aria do socon o
l- crrcira. (Titularl c Bcnctlita Fcrrcira dc Sousa (Suphntcl: Art. 2t1 - RcvoÊuem-se
os dispositivos em contriirio. Ar1. 3" - Esta Poraalia entrcL cm vigor na data de su;r
assinafula. Publique-sc. Registrs-se. Cumpra-sc- Secretaria da Saú11e do
ir{unicípio de Sobral, }0 de agosto de 2012. Regina Célia Canalho da Silva -
SECRETARIAMUNICIPAL DASAUDE.

l,oR'r'-4.RlA x" 121t2022 - Slts, DE t0 tlE AGOSTO DE 20:1. DISpôJl
soBRL. A RECTOMPOSTÇÃO DOS MF.MBROS DA CONIISSÀO D[
ACOMPANIIÂMENTO Dt) CONYE\I0 N' 005 :0::-SMS i:ll{N{..\fO
HNI'RE A SECI{L]]ARIA N,1UNICIP\L D,\ S-\I.DF, DE SOBR,\I- F, (]
HOSPITAL I)O COR-{ÇÃO DA SANTA CASA IrE 1\,{ISLRIC'ORDL{ DE
SOIIRA.L E DA OUTRÀS IiROVI|iENCIAS. A Secretária l\.tlunicipal da Saúde
de Sobrai, Gestor do Sistema lr{unicipal de Saírde. no uso das atribuições, e
CONSIDER,\NDO o previsto na Cláusuia Nona do Convcnio n' 0t)--ír2022,
d:itado ern 2510(r./20221 RESOI-Vh,;.Art. l'- Recompor os rnernbros da Comissào
dc Acompanhanrcnto do f,onvôtrio n" 00-5i2012-SMS. firnrado entrc a Sccrctaria
r1a Saúde do Município rie Sobral e o Hospital do f--oraçào da Santa Casa de
N4isericórdia ile Sobral:I - Represenrando a Secretaria da Sairrie de Sobral:
l)iógenes Farias Conies(Titular) e lvlarcio \tnicio Alcântara de r\,{oraes(Titular.).
Darilo Augusto l,leto Magaihães Ribeir-o(Suplente) e Navana Cinria Silveira
(Suplente):1I - llepresentando o Hospital do Coração da Santa Llasa de
Misericórdia dc Sobral: Benedita Bealríz Bezerra Frota (li1utar), §{ilcua de Melo
,Ahrcu. (Suplentc): I I I - Represontando o Consclho À.{unícipaJ clc Sairde dc Sohr al:
Flancisca l)aniele de Litra Cardoso. (Tiruiar) e Joâo Barista Silva Cniz

SECRETARIA DA INFRA-ESTRUTU R*À

fÊrrn.tro Do pRtMEIRo ADlrrvo Ao co\TR\T'o \. ?s,:0:1tr
SEII{FRA - Processo rf: P208164,'2(122" CONTR-ATANTE: PREFETT{tRA
I\'ÍUNICIPAL DE SOBRAI-. r'epresentado por seu Secretário da lnfraestruruia. o
Sr. DAVID MACHADO I]r\STOS. CONIRATADO: C0\STRL rtJR-A
CIARj\iEIROAZEVEDO LIDA, CNP.IIMF n. i10.080.60i,,0{10 t--10. rÊnresertado
pol scri represelltanre legal. o Sr. JOSE RANIERE Ct-STODIO P(I\TES DE
AZPVEDO. FUNDAMENTAÇÀO LE(;AL: Àfi. 5r.:\ 1". I c 1a:. r1a Iei n,'
8.666193. N,{ODÀl.lllADE: l OlvlÁDA DE PREÇOS \" 009 t0l I,
SI.INFILA.TCPL. OBJETO: Prorrogar o plazo ile EXECUÇÀL) por.rn]r\ e(l
(noventa) dias con-itlos^ - iniciando-se dia 15i07;2022 r: findando no dia
131L0t2022. e o de VIGENL-tÀ por mais 140 ícento e quâre]rra) dias corricios -
iniciando-se dia 05i09i1072 e Ílndanilo no dia 2,1 '01i li.tl3. parl
C]ONTRATAÇÃO DE E\4PRES,A, ESPEC]IÀLIZADA P,\RA EXECUÇÀd DE
CONSTRUÇAO DE DRLNACEM DF. ACiUAS PLINIATS NO ENTORNI
DA PRAÇA DO BAÍRRO DíJN,I JOSÉ., N,iUNICíPIO I]E SOBR,,\I-ICE.
SIGNAI ARIOS: D.,WIII l\4ACtiÀDO BASTOS - Secreráfio da ltrÍiaesrnrrrüa -
IOSE ILANIERE CUSTaIDIO PON'IES DE, AZEVEDO - repr.esenranrc da
[]O },i S TRI ]TOILA C ARNEIRO AZEV E DI] LTDA. D ATA D A À S S INATLÍIV-\ :

1.1 de-julho de 2t)22. VIS'['O: Joào Victor Silva Camciro - Courdc-natlor Juridieol
f ,trSUtrlH t J

IXTRATO DO OTTAVO ÀDITIVC'AO CON'I'RÁTO N" 3O/2O22.SETNFRA
- Processo u": P208907i2022. CONTR{TANTE : PRE!'EITI,'RA Ml -rNI ( I I PA L
DE SOBRAL. reprcsentado por sei: Secrerário cla Inil'aestmtura. o Sr. l-tAVII)
MACHADO IIAS'IOS. C()NTRATADO: CONSTRI.;TORA MONTE
CARMELO. LlNP"l/Mt' n" 14.099.41i)/llü01-17. representado por seu
ÍepÍesentante legal. o Sr. JONATAS Di: OLIVEIRA PARENTE.
}'UNDÀMENTAÇIAO LECAL; Art. -57.. § 1', IV, \l da Lçi n" 8.66619-].
,i,'IODALIDADE: CONCORRi\CI-\ PTBLIC-\ n' 015 20I9-SEINF/CPL.
OBJETO: Prorrogar o pÍazo de VIGÊNCIA e rla EXECU(,\O D-1,
PROGIL{\I{ÇÀO FINANCEIIL{ por mais 120 (cento e r.intr;) dias coffirios -
íniciando-sc dia 05i07]2i)21 c findando no dia 02,i1;2022. para
coNTRA]AÇÃO DE EMPRESA LSPECIALTZATfA pAR \ CONSTI{UCÀt)
DO ACESSO DO BATRRO BOA VTZINHAI,iÇA.À COHAB Il. MUNtCiprO
DE SOtsÍtAI-/CE. SIGNAfÁRIL}S: DA!'ID MA{]HADO BAS]'OS - SECTEtáriO
da lnlraestrutura - JON.{TAS llE OLIVETRA PÀRENTE - rcpresertârre dâ
L-ONSTRUTOILâ. IvtONTE CARIV{ELO. D.ATA D;\ASSIN,{TURA: 04 de,lulhc
rle 2022. VIS'|O: Joào Victor Sili'a Cameiro - Coordenador .turidico da
SEINFITÂ.

EX'IRATO DE APOSTII-AVIENTO AO CONTRdI'O \" IT}/202I.
S§tl\FRA. CONTILAIANTE: PREIFI'I'URA N4LTNICIPAL DE. SORRAI..
atr:rr,és <1a Secretaria Municipal da InÍiaestlutura. CONTRATADO: TUTTÍ
ENCEI\JHÂRIA CIVIL LTDA, pessoa juridica inscrira no CNPJ sob o n''
ü8.194.13.1i0001-46, rcprescntadapclo Sr. FRANCISCO RIC;\RDO \,ít-lt-O D1-.

ANIIR-{DE. Ots JETO : Apos-tilamenro ao Contr aro r' 1 0/202 1 -S ElN FLÀ. cLLj ir
objeto e -a CONTLATAÇAO DE EMPRESA ESPEC1ALÍZADA PAR-A
EXECI{TAU DE OBLA DO SISTE\{A Dal STSTE]\{A DE IISGOT.\MENTO
SANITÁRIO DO BAIRRO JOSE EUCT-IDES. NO MIjNI(]ÍPIO DI1 SOBIiA I,.
CÊ. tendo cm visia o reajuste anual conslante na cláusula quinta do contrato
administrativo. e en) cünfLrÍmidade ào an. 37, itlciso XXI da (ixrstituiçào Federal
dc 1988, c art- r10, inciso Xl. rla l-ei nu 8.6ó6'1993. arloÍando-sc os índiccs r1o

1lNflC - lndicc Nacional cla ClonstnLç:io Ciril nos 13" e I 4' bolerins de mcdições.
no qual reajusta-so o vaior de RS 421.261,19 íquatrocentos e vinte e um mii,
duzenlos e sessenta c tlois reais e dezenoYe centaYos), conibnne proc*sso
Adrninistrativo n" P20692812()22. Relatóno dc ,{nálisc dc Aposriiamenio c
PIanilha de Reâ.iuste fornrulada pela Gerênoia de i,iscalizilçào tle Obras e
Edificaçôes. área técnica da SEI}JFRA e Parecer Jurídicr:. SobrallCE, 03 de
agosto ile 2012. David lV{aclrado Bastos - SELIRETARIO DA
INFR-A.ESTIiIiTUtu\. VISTO: João Victor Sih,a Cameiro - UOORDENADOR
JT]R1DICO DASE]NFRA.

oRDEh{ Dtr SERVIÇO DO CO|iTR.{TO N" 0094/2{}22-SNIE. OIIJETü:
I'ONTRATAÇ- ÀO DE E MPRES A L,SPL,CIÂLI ZA DA PA}LA C ON STRI_rqtÀO
DE ESL]OLA VERTICÀL, 1: SALAS. NO BI\IRROALTO D:\I]ILASILIA. NO
l\41 '\lClPIU Dl 50BR.\L CL. Nl'Ml RO DO ( O\ IR.\l (t: 00(14 -'Ul:-SME.
PLAZO DE EXICUÇÀO: 540 íquinhcntos e qualenta) clias corridos. corlonnr;
cláusula contralual. E1\,lPRISr\ EXECUTORÂ: DINÂMICA
E'ViPREENDIN4ENTOS E SOLUÇÕES EIRELI LTDA. CNPJ N'
2-5.025.60410001-13. \âl-OR DÂ OBRA: It§ 10.:99.887,26 lrlez milhões.
tluzCntr,. C r)u!cnilt C ilu\e Dtil. (,itL,ecnl\,5 C OilCrtt.r c rcte rCai'.'rrnir c rcij
centilvos). Autorizamos a ÊlnpÍesfl lllNAMlt'.\ EMPRbENDIM.E,NTOS E
SOLUÇÕES EIRELI LTDA a iniciar os sen'iÇos de C'OliSTRi-iÇÀO DE
ESCOLA VERT]CAL, 12 SALAS. NO BAIRROALTO DABRASIL{Â, NO
\{LINICIPiO DIr SOBR \L/CE. no vakrr de RS 10.299.887.26 {dez milhürcs.
duzellos e no\,enta e tove mil. oitocenios e oitenta c sete reais c r.iltc e seis
centavos). Sobralr'CE, t)5 de agosto de 2022. 1r,o Ferreira Gomes - PIIEFEITO DE
SOBRI\L - David Machadrr Rastos - §ECRITÁR]O DA iNFI.LAÍSTRUTURA.
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